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- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Sucumbência  - Honorários Advocatícios -
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140601057, referente ao protocolo nº 20211014092900957, do

dia 14/10/2021, às 09h29min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Sucumbenciais , Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 
ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

VALDSON DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, desempregado, 
portador do RG nº 484580838 SSP/SP, CPF nº 328.097.228-03, residente e 
domiciliado na Rua G, nº 21, Casa A, Bairro Santo Antonio, CEP: 49000000, 
Aracaju/SE, vem através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração 
anexa), respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 
MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com 
CNPJ n° 09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 
5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a 
seguir expõe: 

 

I- QUANTO À AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

                             1. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 
conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

II – DOS FATOS 

 

2. O Requerente sofreu o acidente de trânsito em 20/08/2020 
quando trafegava com sua motocicleta pela avenida e de repente apareceu um 
cachorro, momento em que o Autor colidiu com o animal e em decorrência 
disso caiu no chão e fraturou a perna direita, bem como teve lesões pelo corpo. 
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Em seguida foi atendido pelo SAMU que o encaminhou para o Hospital 
Nestor Piva para atendimento médico. 

3. Por conseguinte, o Requerente foi levado para o Hospital de 
Hurgência de Sergipe – HUSE, depois foi transferido para o Hospital Cirurgia, 
conforme B.O em anexo. 

4. No HUSE foi diagnosticado com fratura no  MID (membro 
inferior direito) e com escoriações pelo corpo, tendo ficado internado, 
submetido a alguns procedimentos cirúrgicos no MID e recebido os 
tratamentos necessários para se estabilizar, conforme prontuário e relatórios 
médicos em anexo. 

5. Na sequência, o Requerente precisou ser transferido para o 
Hospital Cirurgia, haja vista o surgimento de complicações pós-cirúrgica, o 
que levou a necessidade de outra cirurgia em seu MID. 

6. Na mesma linha, vale destacar, que o Autor após o acidente 
de trânsito que sofreu, passou por alguns tratamentos médicos, 
fisioterapêuticos e cirúrgicos, mas ainda assim, ficou com graves seqüelas em 
MID (membro inferior direito), a colocação de placas e parafusos para fixação 
do osso fraturado, conforme verifica-se nos documentos médicos juntado aos 
autos, o que resultou na perda funcional em grau intenso do membro inferior 
direito. 

7. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 
acidente de trânsito e as sequelas deixadas pelo acidente, a Requerida negou o 
pagamento da indenização e em virtude disso, não restou outra alternativa ao 
Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

III – DO DIREITO 

 

        8. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 
procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 
solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 
trânsito e os danos sofridos no acidente de trânsito, além disso, sequer é preciso 
comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 
abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 

Grifamos 

 

    9. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 
estabelece as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 
envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 
estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
(...)  
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

        10. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 
direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 
procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 
necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 
trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 
pagamento da indenização. 

 

        11. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do 
seguro pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente 
perante Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 
indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 
R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 
funcional do membro inferior direito., seguindo os parâmetros determinados 
na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 
membro lesionado. 

. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

    12. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de 
saúde, tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, 
onde, o citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até 
R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso 
das despesas que teve com seu tratamento, aqui comprovadas através da nota 
fiscal em anexo. 

 

IV - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 
SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

    13- A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 
para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 
seguro. 
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    14. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 

15. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa 
quando a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 
apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 
deste dinheiro em sua recuperação e esse prazo foi prorrogado para 30 dias, 
pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

16. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 
juntou toda a documentação exigida em lei, tendo sido indeferido o seu pedido, 
conforme documento intitulado “Indeferimento do DPVAT” em anexo. 

17. Como vemos os documentos juntados aos autos, eram 
suficientes para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas deixadas 
por ele e ainda assim houve o indeferimento, sendo que bastava comprovar o 
acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, 
como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 

Grifamos 

 

V- DO DANO MORAL 

                      18. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 
negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  
sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 
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tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 
negou o seu pedido de pagamento. 

19. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o 
Requerente e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os 
ajudariam no custeio de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus 
artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 
responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 
outrem.  

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

20. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 
muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 
seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 
teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 
provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 
leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 
repercutiu no seu intimo. 

21. Além do que, o correto pagamento da indenização daria ao 
Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações 
com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são 
pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, 
já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização 
apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do 
acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 
SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram 
a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
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possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 
dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

Grifamos 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:                       

22. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 
acesso ao valor referente à indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 
direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o Autor pudesse usar 
o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
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UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO.  (Grifamos)  

 

23. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 
pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 
por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 
considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 
condições econômicas da Requerida. 

24. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral 
sofrida, muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para 
evitar que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível 
com porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade 
econômica. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa 
Excelência: 

 

a) A citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 
indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 
efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 
legais; 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 
indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

p. 12



         

        

              Advocacia e consultoria jurídica 

 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 
funcional do membro superior direito, respeitando os valores fixados no art. 
3º, alínea II, na Lei 6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência 
entender que a limitação da requerente não é aquela apontada, que seja a 
requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 
corresponde ao dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer 
meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 
parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à 
taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 
7º da Lei 6.194/74; 

 d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao 
Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 
despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que 
advieram do acidente de trânsito narrado acima, no valor de R$ 727,71 
(setecentos e vinte e sete reais e setenta e um centavos), conforme recibos em 
anexo. 

e) Que seja reconhecido o direito da Requerente de 
receber a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude 
da indenização não ter sido paga em 15 dias ou, em 30 dias com base no artigo 
5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

f) Que seja julgada procedente a demanda para condenar 
a Requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 
atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 
(Súmula 54 STJ); 

g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 
advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 
da condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o valor de 1 (um) 
salário mínimo vigente a época do julgamento da presente demanda, na 
hipótese do valor da condenação ser irrisório, ou que seja arbitrado um 
montante que Vossa Excelência entender pertinente ao trabalho dessa 
Patrona, haja vista tratar-se de verba alimentar; 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 
o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 
todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 
prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 
depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 
das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual. 
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Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 
baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio. 

O requerente vem informar que não tem interesse na 
realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 26.177,71 (vinte e seis mil, cento e setenta e sete reais e 
setenta e um centavos) 

 

 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 14 de outubro de 2021. 
 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB/SE 11.468 

 

p. 14



p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20

sandr
Realce

sandr
Realce

sandr
Realce

sandr
Realce

sandr
Realce

sandr
Realce

sandr
Realce



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



p. 28



p. 29



p. 30



p. 31



p. 32



p. 33



p. 34



p. 35



p. 36



p. 37



p. 38



p. 39



p. 40



p. 41



p. 42



p. 43



p. 44



p. 45



p. 46



p. 47



p. 48



p. 49



p. 50



p. 51



p. 52



p. 53



p. 54



p. 55



p. 56



p. 57



p. 58



p. 59



p. 60



p. 61



p. 62



p. 63



p. 64



p. 65



p. 66



p. 67



p. 68



p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



p. 74



p. 75



p. 76



p. 77



p. 78



p. 79



p. 80



p. 81



p. 82



p. 83



p. 84



p. 85



p. 86



p. 87



p. 88



p. 89



p. 90



p. 91



p. 92



p. 93



p. 94



p. 95



p. 96



p. 97



p. 98



p. 99



p. 100



p. 101



p. 102



p. 103



p. 104



p. 105



p. 106



p. 107



p. 108



p. 109



p. 110



p. 111



p. 112



p. 113



p. 114



p. 115



p. 116



p. 117



p. 118



p. 119



p. 120



p. 121



p. 122



p. 123



p. 124



p. 125



p. 126



p. 127



p. 128



p. 129



p. 130



p. 131



p. 132



p. 133



p. 134



p. 135



p. 136



p. 137



p. 138



p. 139



p. 140



p. 141



p. 142



p. 143



p. 144



p. 145



p. 146



p. 147



p. 148



p. 149



p. 150



p. 151



p. 152



p. 153



p. 154



p. 155



p. 156



p. 157



p. 158



p. 159



p. 160



p. 161



p. 162



p. 163



p. 164



p. 165



p. 166



p. 167



p. 168



p. 169



p. 170



p. 171



p. 172



p. 173



p. 174



p. 175



p. 176



p. 177



p. 178



p. 179



p. 180



p. 181



p. 182



p. 183



p. 184



p. 185



p. 186



p. 187



p. 188



p. 189



p. 190



p. 191



p. 192



p. 193



p. 194



p. 195



p. 196



p. 197



p. 198



p. 199



p. 200



p. 201



p. 202



p. 203



p. 204



p. 205



p. 206



p. 207



p. 208



p. 209



p. 210



p. 211



p. 212



p. 213



p. 214



p. 215



p. 216



p. 217



p. 218



p. 219



p. 220



p. 221



p. 222



p. 223



p. 224



p. 225



p. 226



p. 227



p. 228



p. 229



p. 230



p. 231



p. 232



p. 233



p. 234



p. 235



p. 236



p. 237



p. 238



p. 239



p. 240



p. 241



p. 242



p. 243



p. 244



p. 245



p. 246



p. 247



p. 248



p. 249



p. 250



p. 251



p. 252



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

advogado, via DJe, para nela comparecer.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

   a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
    audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

 advogado, via DJe, para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
 em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10

(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e

que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que
por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002169887-16. fl: 1/2
em 14/10/2021 às 12:23:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 14 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/10/2021, às 12:23:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002169887-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002169887-16. fl: 2/2
em 14/10/2021 às 12:23:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  15/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  15/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 24/11/2021, às 10h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 18- FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s) patrono(s),

via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 24/11/2021, às 10h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 18- FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 
ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

VALDSON DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, desempregado, 
portador do RG nº 484580838 SSP/SP, CPF nº 328.097.228-03, residente e 
domiciliado na Rua G, nº 21, Casa A, Bairro Santo Antonio, CEP: 49000000, 
Aracaju/SE, vem através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração 
anexa), respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 
MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com 
CNPJ n° 09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 
5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a 
seguir expõe: 

 

I- QUANTO À AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

                             1. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 
conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

II – DOS FATOS 

 

2. O Requerente sofreu o acidente de trânsito em 20/08/2020 
quando trafegava com sua motocicleta pela avenida e de repente apareceu um 
cachorro, momento em que o Autor colidiu com o animal e em decorrência 
disso caiu no chão e fraturou a perna direita, bem como teve lesões pelo corpo. 
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Em seguida foi atendido pelo SAMU que o encaminhou para o Hospital 
Nestor Piva para atendimento médico. 

3. Por conseguinte, o Requerente foi levado para o Hospital de 
Hurgência de Sergipe – HUSE, depois foi transferido para o Hospital Cirurgia, 
conforme B.O em anexo. 

4. No HUSE foi diagnosticado com fratura no  MID (membro 
inferior direito) e com escoriações pelo corpo, tendo ficado internado, 
submetido a alguns procedimentos cirúrgicos no MID e recebido os 
tratamentos necessários para se estabilizar, conforme prontuário e relatórios 
médicos em anexo. 

5. Na sequência, o Requerente precisou ser transferido para o 
Hospital Cirurgia, haja vista o surgimento de complicações pós-cirúrgica, o 
que levou a necessidade de outra cirurgia em seu MID. 

6. Na mesma linha, vale destacar, que o Autor após o acidente 
de trânsito que sofreu, passou por alguns tratamentos médicos, 
fisioterapêuticos e cirúrgicos, mas ainda assim, ficou com graves seqüelas em 
MID (membro inferior direito), a colocação de placas e parafusos para fixação 
do osso fraturado, conforme verifica-se nos documentos médicos juntado aos 
autos, o que resultou na perda funcional em grau intenso do membro inferior 
direito. 

7. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 
acidente de trânsito e as sequelas deixadas pelo acidente, a Requerida negou o 
pagamento da indenização e em virtude disso, não restou outra alternativa ao 
Requerente senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

III – DO DIREITO 

 

        8. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 
procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 
solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 
trânsito e os danos sofridos no acidente de trânsito, além disso, sequer é preciso 
comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, 
abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 

Grifamos 

 

    9. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 
estabelece as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 
envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 
estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
(...)  
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

        10. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 
direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 
procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 
necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 
trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 
pagamento da indenização. 

 

        11. Em virtude da negativa ao seu pedido de pagamento do 
seguro pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente 
perante Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 
indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 
R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 
funcional do membro inferior direito., seguindo os parâmetros determinados 
na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 
membro lesionado. 

. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

    12. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de 
saúde, tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, 
onde, o citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até 
R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso 
das despesas que teve com seu tratamento, aqui comprovadas através da nota 
fiscal em anexo. 

 

IV - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 
SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

    13- A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 
para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 
seguro. 
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    14. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

Grifamos 

15. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa 
quando a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 
apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 
deste dinheiro em sua recuperação e esse prazo foi prorrogado para 30 dias, 
pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

16. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 
juntou toda a documentação exigida em lei, tendo sido indeferido o seu pedido, 
conforme documento intitulado “Indeferimento do DPVAT” em anexo. 

17. Como vemos os documentos juntados aos autos, eram 
suficientes para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas deixadas 
por ele e ainda assim houve o indeferimento, sendo que bastava comprovar o 
acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, 
como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 

Grifamos 

 

V- DO DANO MORAL 

                      18. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 
negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de  trânsito  
sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 
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tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 
negou o seu pedido de pagamento. 

19. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o 
Requerente e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os 
ajudariam no custeio de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus 
artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 
responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 
outrem.  

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

(...) 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

20. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou 
muito frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as 
seqüelas deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, 
teve negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 
provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 
leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 
repercutiu no seu intimo. 

21. Além do que, o correto pagamento da indenização daria ao 
Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações 
com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são 
pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, 
já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização 
apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do 
acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 
SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram 
a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
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possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 
dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência. 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

Grifamos 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:                       

22. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 
acesso ao valor referente à indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 
direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o Autor pudesse usar 
o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
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UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO.  (Grifamos)  

 

23. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 
pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 
por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 
considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 
condições econômicas da Requerida. 

24. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral 
sofrida, muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para 
evitar que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível 
com porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade 
econômica. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa 
Excelência: 

 

a) A citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 
indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 
efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 
legais; 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 
indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 
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de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 
funcional do membro superior direito, respeitando os valores fixados no art. 
3º, alínea II, na Lei 6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência 
entender que a limitação da requerente não é aquela apontada, que seja a 
requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 
corresponde ao dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer 
meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 
parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à 
taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 
7º da Lei 6.194/74; 

 d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao 
Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 
despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que 
advieram do acidente de trânsito narrado acima, no valor de R$ 727,71 
(setecentos e vinte e sete reais e setenta e um centavos), conforme recibos em 
anexo. 

e) Que seja reconhecido o direito da Requerente de 
receber a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude 
da indenização não ter sido paga em 15 dias ou, em 30 dias com base no artigo 
5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

f) Que seja julgada procedente a demanda para condenar 
a Requerida em danos morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, acrescido de 
atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 
(Súmula 54 STJ); 

g) Requer a condenação em custas processuais, honorários 
advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 
da condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o valor de 1 (um) 
salário mínimo vigente a época do julgamento da presente demanda, na 
hipótese do valor da condenação ser irrisório, ou que seja arbitrado um 
montante que Vossa Excelência entender pertinente ao trabalho dessa 
Patrona, haja vista tratar-se de verba alimentar; 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 
o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 
todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 
prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 
depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 
das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual. 
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Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 
baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio. 

O requerente vem informar que não tem interesse na 
realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 26.177,71 (vinte e seis mil, cento e setenta e sete reais e 
setenta e um centavos) 

 

 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 14 de outubro de 2021. 
 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

   a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
    audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

 advogado, via DJe, para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
 em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10

(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e

que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que
por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002169887-16. fl: 1/2
em 14/10/2021 às 12:23:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 14 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/10/2021, às 12:23:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002169887-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002169887-16. fl: 2/2
em 14/10/2021 às 12:23:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 25/10/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 25/10/2021, às 02:07:39.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20211030114100310 às 11:41 em 30/10/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140601057 

  

 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove VALDSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/08/2020, 
restando permanentemente inválida. 

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/09/2020. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 
pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

PRELIMINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO OUTROGADA POR VALDSON SANTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 
Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 
de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 
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O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que o documento trazido aos autos está em nome de Valdson Medeiros dos Santos, 
pessoa estranha a demanda.   

 

Assim, a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento imprescindível para 
comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Isso se confirma pois o único pagamento do seguro foi para o ano de 2019, inexistindo pagamento do prêmio 
para o exercício do ano do sinistro: 

  

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 
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Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o qual 
ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz sentido a 
Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e condena-la a 
realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 

  
“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 8.441/92, 
que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da seguradora em face do 
proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  
Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima em face 
do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, não há o 
que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor da mesma obrigação, 
configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação ser extinta, nos termos do art. 381, 
CC. 
  
Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput do artigo 
obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de regresso, haja vista 
os princípios de celeridade e economia processual, que visam a obtenção do máximo 
rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém em 
face de outra pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 
  
[...] 
 Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar improcedente 
a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  

p. 280



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – VÍTIMA QUE 
É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – 
INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM 
AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES ACERCA DA MATÉRIA – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – 
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE 
APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre Barbosa 
Fabiani -  J. 06.09.2018) 
  
  
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 
indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro obrigatório à 
época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. Instituto da 
confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. Extinção da obrigação. Ônus de 
sucumbência. Readequação. Recurso provido. 
1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do sinistro 
não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a ocorrência do 
sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização.” 
2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 
confundam as qualidades de credor e devedor. 
3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser readequado o 
ônus de sucumbência. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador Hélio 
Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 

  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 
de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda. 
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Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 
pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 
supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 
desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 
realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Os únicos gastos constam nas páginas 32 e 33, no entanto, a primeira nota está em nome de Waldson 
Medeiros dos Santos, repita-se pessoa estranha à ação. 

Além disso, a nota de página 33, consta em nome de um Hospital e não comprova que o autor tenha efetuado 
aquele gasto. 

 Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 
sequer foram efetuados pelo autor. 

 Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a 
prova das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 
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“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 
causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos, face à ausência de prescrição 
médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 
consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 
estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 
suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 
acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 
pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 
a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 
ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 
neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 
normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 
pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 
a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 
prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 
Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 
propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 
acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 
indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 
comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 
expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 
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Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 
supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 
pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 
consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios
.
 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 
nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 
sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 28 de outubro de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VALDSON DOS SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E 
DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00509198520218250001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 24/11/2021 às 10:45h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  16/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

Avenida Augusto Maynard, n. 596, bairro São José, Aracaju/SE  
E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº202140601057 

 

VALDSON DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do pro-

cesso em epígrafe, vem, respeitosamente, por conduto de sua advogada para ex-

por e requer o que segue: 

01. O Autor requerer a juntada do RG e de um novo comprovante de pa-

gamento no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), inerente a cirurgia exe-

cutada, no dia 09/11, ou seja, posterior ao ingresso do presente feito nos moldes 

do art. 435 do CPC.  

02. Na oportunidade, também requer a emenda da Inicial, para alterar o 

valor descrito no “item d” da Exordial, passando a ser a quantia de R$ 2.227,71 

(dois mil, duzentos e vinte e sete e sete reais e setenta e um centavos), conforme 

recibos em anexo, bem como solicita a alteração do valor da causa, para o mon-

tante de R$ 27.677,71 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta 

e um centavos). 

03. Por fim, solicita a retificação no sistema do TJSE quanto ao nome do 

Requerente, para fazer constar no presente feito, VALDSON MEDEIROS DOS 

SANTOS. 

 

J, aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Neópolis, 16 de novembro de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 
ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 202140601057 

 

VALDSON DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos 

identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 

conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 

manifestação à contestação. 

01. Ao contrário do que foi alegado pela ré, a Exordial foi instruída 

com todos os requisitos e documentos necessários para a regular tramitação do 

feito, inclusive, com a devida procuração, B.O, vários exames, relatórios e 

prontuário médico informando sobre o acidente de trânsito e as sequelas 

deixadas pelo mesmo, sendo assim, não há que se falar em vícios processuais. 

02. No tocante ao B.O apresentado pelo Requerente, o mesmo 

possui total validade, uma vez que o Autor no momento do acidente tinha um 

único objetivo, ser levado ao hospital e tratar dos ferimentos, por esse motivo, 

só procurou a autoridade policial em outro momento, não há que se falar em 

invalidade do B.O, até porque, a validade do B.O não foi levantada pela 

Requerida quando indeferiu o processo administrativamente. 

03. Ademais, quanto a alegação de que o B.O é inerente a pessoa 

estranha ao processo, não é verdade, pois, tal documento foi sim feito pelo 

Requerente, tanto que o número do CPF e RG é o mesmo do descrito na CTPS 

presente nos autos, sendo assim, é apenas um caso de erro material presente no 

nome do Autor que é VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS, conforme RG em 

Anexo. 
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04. Na mesma linha, é necessário destacar que o B.O é apenas uma 

das inúmeras provas juntadas aos autos, que comprova o acidente de trânsito 

sofrido pelo Autor, haja vista que foi anexado ao presente processo vários 

documentos confirmando o acidente de trânsito e as sequelas deixadas pelo 

mesmo.  

05. Quanto a alegação de ausência de cobertura por falta de 

pagamento pelo Autor do seguro obrigatório DPVAT, tal argumento não deve 

ser considerado, uma vez que já é pacifico na jurisprudência e sumulado pelo 

próprio Superior Tribunal de Justiça, que o inadimplemento relativo ao 

pagamento do seguro obrigatório DPVAT, não obsta o recebimento da 

indenização quando ocorrer sequela decorrente de acidente de trânsito, 

conforme é descrito na Súmula 257 do STJ. Vejamos: 

 

"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 

de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa 

do pagamento da indenização. (Súmula 257, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 08/08/2001, DJ 29/08/2001 p. 100)“ 

(Sem grifos na original) 

06. Sendo assim, a legislação é clara ao garantir a pessoa com 

sequela decorrente de acidente de trânsito, o direito ao recebimento do seguro 

DPVAT, independente do possuídor ou do dono do veículo envolvido no 

acidente, estar inadimplente com o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. 

07. Com relação a alegação de ausência do laudo do IML 

quantificando a lesão, vemos que a Ré, deseja a juntada de documento que a lei 

não estabelece sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem 

claro quando diz que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova 

do acidente e dos danos decorrente, vê assim, que o Requeente cumpriu com 

todas as determinações legais, inclusive, juntou laudos, exames e prontuário 

médico emitidos por profissionais de saúde gabaritado e credenciado para isso, 

no qual atestaram os problemas de saúde do mesmo, conclui-se assim que as 

provas trazidas aos autos são suficientes para comprovar o acidente e as 

sequelas deixadas por ele.    

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ (Grifamos)  

 

08. Em relação ao argumento apresentado pela Ré de que não há 

nexo de causalidade entre as despesas médicas arcadas pelo Autor e a sequela 

provocada pelo acidente de trânsito, mais uma vez a Requerida por meio de 

argumentos frágeis tenta induzir o julgador a erro, pois, conforme podemos 

observar nos documentos juntados aos autos, todas as despesas médicas foram 

efetuadas para o tratamento do Autor, logo após o mesmo ter sido submetido a 

várias cirurgias para tentar reparar a gravíssima fratura em seu membro 

inferior direito – MID.  

09. Nesse sentido, tais alegações não tem como prosperar, tendo 

em vista que foi juntado aos autos inúmeros relatórios, exames e prontuários 

médico, demostrando que o autor ficou com sequelas gravíssimas em 

decorrência do acidente de trânsito, que resultou em dano completo e 

permamente do membro inferior direito. 

10. Ademais, a Requerida novamente tenta induzir esse julgador 

ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de pagamento de danos morais, o ato 

ilícito praticado pela ré ao negar o pedido de pagamento de indenização, 

causou sérios transtornos ao Requerente, que ficou sem uma verba que o 

ajudaria a pagar as despesas médicas, tanto é que o Autor para conseguir arcar 

com tais despesas, que inclusive foram bem cara, conforme podemos observar 

nos documentos anexados ao presente processo, precisou pegar dinheiro 

emprestado com terceiros para custear o próprio tratamento, já que na época do 

acidente continuava desempregado e tudo isso lhe trouxe muita vergonha e 

sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento. 

11. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 

resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a indenização seria 

imprescindível para que o Requerente pudesse tratar dos problemas de saúde e 

como não recebeu o valor devido, ficou mais dificil fazer o seu tratamento de 

saúde, por conta do ato ilícito da Requerida o ator passou por sérios 

transtornos.  

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 

que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei p. 316
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n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 

as seguintes penalidades:  

(...)  

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 

não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 

legalmente exigível. 

Grifamos 

12. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indneização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 

EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 

– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 

TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 

MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 

RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO. (Grifamos) 

13. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 

documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 

indenização do seguro e como não pagou a indenização na esfera 

administrativa, cometeu um ato ilícito o que causou danos ao Autor que devem 

ser reparados, portanto, deve a Requerida pagar ao Requerente a indenização 

p. 317



        

              Advocacia e consultoria jurídica 
 

 

do seguro, a multa pelo atraso no pagamento, as despesas médicas e a 

indenização pelo danos morais.  

14. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 

vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 

pelo acidente de transito sofrido pela Requerente. 

 

Dos Requerimentos  

Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 

 

J, aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 16 de novembro de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  17/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação retro tempestiva, movimento do dia 16/11/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  17/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  18/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Nos termos do art. 437, §1º, do CPC, intime-se a parte requerida para se manifestar, em 15 dias úteis, acerca

dos documentos anexados pelo autor (p. 313 e ss). Aracaju/SE, 18 de janeiro de 2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Nos termos do art. 437, §1º, do CPC, intime-se a parte requerida para se
manifestar, em 15 dias úteis, acerca dos documentos anexados pelo autor (p. 313 e
ss).

Aracaju/SE, 18 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/01/2022, às 20:33:43

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000081544-11.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000081544-11. fl: 1/1
em 18/01/2022 às 20:33:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 326



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  19/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  09/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

   

Processo n.º 00509198520218250001 - 202140601057  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Alega o autor que seu nome correto é Valdson Medeiros dos Santos e que tanto a CTPS apresentada quanto nos 
os documentos acostados estão grafados com erro material, bem como requer a juntada de um recibo de 
próprio punho de um médico pela suposta cirurgia que realizou no valor de R$ 1.500,00.  

No entanto, verifica-se que inexiste qualquer pedido de retificação do nome do autor nos documentos médicos, 
além de não se mostrar crível que o autor tenha escolhido realizar despesas médicas quando os tratamentos 
dispensados à vítima foram pagas pelo SUS: 

 

Logo, não se mostra razoável que o autor venha pleitear o reembolso por despesas não comprovadamente 
necessárias ao tratamento, principalmente considerando que não consta o receituário correspondente.  

No mais, cumpre observar que o autor alega que o recibo apresentado é relativo à cirurgia realizada após a 
propositura da ação, cabendo reconhecer que o mesmo propôs a ação mesmo ainda em fase de tratamento. 
Logo, se faz necessário que o autor junte também a alta médica a fim de dar ciência que todos os 
procedimentos possíveis à recuperação já foram exauridos, viabilizando a apuração de eventual invalidez 
permanente. 

Dessa forma, ratifica as teses de defesa apresentadas, a fim de que sejam julgados improcedentes os pedidos da 
inicial.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 9 de fevereiro de 2022. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação retro tempestiva, movimento do dia 09/02/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Com base em tais fundamentos, determino a intimação das partes, via Diário de Justiça, para que, no prazo de

05 (cinco) dias, indiquem, pormenorizadamente, quais provas pretendem produzir, indicando com precisão os fatos

sobre os quais a prova há de recair (ponto/questão controvertido(a) específico(a) - que deve ser esclarecido(a) pela

eventual prova requerida). Em se tratando de prova testemunhal, deve a parte que a requereu juntar o rol de

testemunhas a serem oitivadas e especificar qual o grau de relação delas com fato (se é testemunha ocular,

declarante, etc.), bem como informar sobre o que versarão suas declarações, para fins de verificação de pertinência

da assentada. Por fim, proceda a secretaria à retificação do nome da parte autora no SCP/TJSE, fazendo constar

Valdson Medeiros dos Santos, consoante documento de identificação de fls. 319. Cumpridas as determinações

acima elencadas, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

Processo: 202140601057

 

DECISÃO SANEADORA

 

 Trata-se deAção de Cobrança de Seguro DPVAT proposta porValdson Medeiros dos Santos
 em face da Seguradora Líder dos Consórcios de SeguroDPVAT S/A, em decorrência de

acidente de trânsito ocorrido em 20/08/2020, visando a condenação da parte requerida ao
 pagamento de indenização no valor de R$ 9.450,00 em razão da perda funcional do membro

inferior direito, de R$ 727,71 em face de despesas médicas, de R$ 6.000,00 a título de multa
prevista na resolução CNPS nº 14/95, além de R$ 10.000,00 a título de danos morais.

 

Consideradacitada em 25/10/2021 (fls. 275), a parte requerida apresentou Contestação em
03/11/2021 (fls. 277/285), arguindo, preliminarmente, ausência de capacidade postulatória do
advogado da parte autora, em face da ausência de procuração. Em relação ao mérito, alegou
que o registro de ocorrência policial apresentado pela parte autora está em nome de terceiro,
de forma que não apresentou documento imprescindível para comprovar o acidente de trânsito,
bem como que a parte autora estava em mora com o pagamento do seguro, de maneira que
não há que se cogitar em cobertura securitária. Aduziu que não foi apresentado laudo do IML -
Instituto Médico Legal, documento necessário para fins de quantificação da indenização, bem

 como que o valor da indenização deve ser proporcional ao grau de invalidez, em observância
ao teor da Súmula nº 474 do STJ. Rechaçou a documentação relativa às despesas médicas.
Alegou que não praticou ofensa capaz de caracterizar o dano moral, devendo o mesmo deve
ser comprovado, bem como que não é possível a inversão do ônus da prova no caso em tela.
Ao final, requereu a improcedência dos pleitos autorais.

 

A audiência de conciliação marcada para o dia 24/11/2021 foi cancelada em razão do
desinteresse das partes (fls. 308).

 

A parte autora apresentou petição em 16/11/2021 (fls. 313), requerendo a juntada de cópia do
documento de identificação (fls. 319) e de nova documentação (despesa relativa a cirurgia
realizada após o ajuizamento do feito – fls. 320/322), a emenda da exordial, no sentido de

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000751048-23. fl: 1/6
em 11/04/2022 às 12:07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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alterar o valor descrito no item “d”, modificando-o para R$ 2.227,71, bem como solicitou a
alteração do valor da causa para R$ 27.677,71 e a retificação de seu nome no SCP.

 

Na Réplica, também apresentada em 16/11/2021 (fls. 314/318), a parte autora aduziu que
apresentou todos os documentos necessários para a regular tramitação do feito com a exordial,
bem como que houve um erro material no seu nome no Boletim de Ocorrência. Rechaçou as
alegações de ausência de cobertura por falta de pagamento e de ausência de nexo de
causalidade entre as despesas médicas e as sequelas provocadas pelo sinistro. Aduziu, ainda,
sobre o laudo do IML - Instituto Médico Legal, que a Lei nº 6.194/74 estabelece que o
pagamento da indenização será feito com a simples prova do acidente e dos danos
decorrentes, bem como que os transtornos causados em decorrência do acidente
ultrapassaram a seara do mero aborrecimento.

 

Por fim, a parte requerida se manifestou acerca da nova documentação apresentada pela parte
autora em 09/02/2022 (fls. 329).

 

 Eis o breve relatos dos fatos.

 

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO ADVOGADO DA
PARTE AUTORA

 

A parte requerida, em sede de defesa, alegou que não constam nos autos instrumento de
mandato outorgado ao advogado da parte autora, em violação ao art. 104 do CPC.

 

Ocorre que, examinando os autos, constata-se que a parte autora apresentou procuração com
a petição inicial, às fls. 18, a qual está devidamente assinada por tal parte.

 

Registre-se, ainda, que a parte autora, na petição apresentada em 16/11/2021 (fls. 313),
requereu a correção de seu nome e apresentou cópia de documento de identificação (fls. 319),

 

 Sendo assim, não se vislumbra vício a ser suprido no que se refere à capacidade
postulatória do advogado da parte requerente.

 

DA EMENDA À EXORDIAL EM RELAÇÃO AO VALOR DAS DESPESAS MÉDICAS

 

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000751048-23. fl: 2/6
em 11/04/2022 às 12:07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A parte autora, na petição apresenta em 16/11/2021 (fls. 313), requereu a emenda da exordial,
alterando o valor descrito no item “d”, majorando-o para R$ 2.227,71, bem como solicitou a
alteração do valor da causa para R$ 27.677,71.

 

Sobre tal questão, esclarece-se que é possível que o autor adite ou altere os elementos
objetivos da demanda depois da propositura da ação, desde que preenchidos os requisitos
previstos pelos incisos do art. 329 do CPC.

 

São três os momentos a serem considerados quando se fala em “estabilidade objetiva”: (a)
antes da citação não há qualquer estabilização, podendo o autor modificar livremente o seu
pedido e causa de pedir; (b) da citação ao saneamento do processo, haverá uma estabilidade
condicionada, podendo o autor modificar o pedido/causa de pedir desde que haja anuência do
réu; e (c) após o saneamento do processo, ocorre estabilização objetiva definitiva, sendo
proibidas em qualquer hipótese as alterações objetivas da demanda.

 

 Ocorre que, in casu, entendo que o pleito formulado pela parte autora não se trata de um novo
pedido ou de expansão de um pedido, mas apenas majoração do valor requerido inicialmente

 em razão de despesas médicas, devido agastos realizados posteriormente ao ajuizamento.

 

 Dessa forma, entendo desnecessária a intimação da parte requerida para manifestar
  concordância ou não com o novo valor atribuído a título de despesas médicas e acolho a

emenda à exordial nos termos requestados pela parte autora.

 

DA NÃO INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO

 

Inicialmente, esclarece-se que o caso em tela não se trata de uma relação de consumo, pois as
partes não têm nenhuma ingerência na forma, nos termos de sua contratação, nas hipóteses
de cobertura e nos valores da indenização, por se tratar de obrigação imposta por lei, de forma
que, uma vez comprovada a ocorrência de acidente de trânsito e cumpridos os requisitos
legais, a indenização deve ser adimplida.

 

 Consequentemente, não resta autorizada a inversão do ônus probatório com base o art.
6º, VIII, do CDC.

 

Nesse sentido:

 

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000751048-23. fl: 3/6
em 11/04/2022 às 12:07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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“RECURO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO
IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO
OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS
SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA
DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE
CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do
Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT).

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as
partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas
regras atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou
fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que se valha das
figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90.

2. Recurso especial desprovido.

(Resp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017,
DJe 23/10/2017)”

 

DA ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS

 

  A parte autora, na exordial, formuloupedido de produção de prova genérico, nos seguintes
termos:“protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito,
especialmente pela produção de prova documental, testemunhal (cujo rol declinará
oportunamente), depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente
também das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual”.

 

     Por sua vez, a parte demandada requereu, em sede de defesa, a realização de prova pericial
pelo IML - Instituto Médico Legal, de prova documental suplementar e de prova oral

 (depoimento pessoal da vítima).

 

Pois bem. É sabido que o autor deve indicar as provas que pretende produzir já na petição
inicial (art. 319, VI, do CPC). Da mesma forma, o réu, ao responder, deve especificar as provas
que pretender produzir (art. 336 do CPC).

 

Dessa forma, sob pena de preclusão, tanto o autor quanto o réu devem indicar desde o início
quais provas querem. No caso dos documentos, eles devem ser apresentados na inicial e na
contestação (art. 434 do CPC).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000751048-23. fl: 4/6
em 11/04/2022 às 12:07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Já se decidiu que “o requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o
protesto genérico para futura especificação probatória (CPC, art. 282, VI) [atual art. 319, VI]; na
segunda, após a eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que será
guiada pelos pontos controvertidos na defesa” (STJ, 3.ª Turma, REsp 329.034/MG, rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, j.14.02.2006, DJ 20.03.2006, p. 263). Embora o julgado refira-se
ao Código revogado, a solução indicada aplica-se integralmente ao novo Código.

 

 De acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve oportunizar às partes, quando do
saneamento do processo, a especificação das provas que pretendam produzir(Resp.
199970/DF; Resp 329034/MG).

 

De outra banda, é possível ao Juiz, por sua própria iniciativa, determinar as provas que
 entender necessárias à instrução do processo, indeferindo diligências inúteis ou meramente

protelatórias, a teor do art. 370 do CPC. Outrossim, o CPC excepciona, em diversas
passagens, o princípio da oralidade, como, por exemplo, quando admite o julgamento
antecipado do mérito sem a necessidade de audiência de instrução e julgamento (art. 355 do
CPC).

 

Com base em tais fundamentos,determino a intimação das partes, via Diário de Justiça,
 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, indiquem, pormenorizadamente, quais provas

pretendem produzir, indicando com precisão os fatos sobre os quais a prova há de recair
(ponto/questão controvertido(a) específico(a) - que deve ser esclarecido(a) pela eventual prova
requerida).

 

  Em se tratando de prova testemunhal, deve a parte que a requereu juntar o rol de
testemunhas a serem oitivadas e especificar qual o grau de relação delas com fato(se é

 testemunha ocular, declarante, etc.), bem como informar sobre o que versarão suas
declaraçõe , para fins de verificação de pertinência da assentada.s

 

 Por fim, proceda a secretaria à retificação do nome da parte autora no SCP/TJSE, fazendo
constar “Valdson Medeiros dos Santos”, consoante documento de identificação de fls.
319.

 

Cumpridas as determinações acima elencadas, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/04/2022, às 12:07:31

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000751048-23. fl: 5/6
em 11/04/2022 às 12:07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000751048-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000751048-23. fl: 6/6
em 11/04/2022 às 12:07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 338



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  23/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE

 

Processo: 202140601057

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela 
qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT 
no valor que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a 
presente lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a 
realização da perícia na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a 
lesão de acordo com a Lei 11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção 
do referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  
do Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 18 de abril de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  29/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Procedi à alteração do nome da parte autora no SCP, conforme determinação datada de 11/04/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  02/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação retro tempestiva, movimento do dia 23/04/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  02/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo fixado na decisão retro, sem manifestação da parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  02/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o requerimento de fls. 340, observo que há a necessidade de produção de prova pericial  na

especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a

Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao

Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio

do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,

§1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda

relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente

automobilístico? b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando constatada a invalidez permanente,

esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa

ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu

as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes

técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim,

com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o

perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 345



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

    Considerando o requerimento de fls. 340, observo que há a necessidade de produção
   de prova pericial – na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação
de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em

 atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado
de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro

 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que
determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do
art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as
declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de
acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza
como TOTAL ou PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou
incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 25/05/2022 às 09:48:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001111444-68. fl: 1/2

p. 346



Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
 que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante

cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de
que retire o Alvará Judicial.

Aracaju/SE, 23 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/05/2022, às 09:48:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001111444-68.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 25/05/2022 às 09:48:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001111444-68. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  12/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda designação de Mutirão de perícias DPVAT a ser realizado no segundo semestre de 2022, conforme

informação da Coordenadoria de Perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  20/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE

 

Processo: 202140601057

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 20 de junho de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

p. 350



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140601057  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

28/06/2022

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

02087980-4

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.602085 79804.047375 1 90300000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

28/06/2022

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

08/06/2022

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

08/06/2022

Nosso Número

02087980-4

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 351



0

15/06/2022 0 ESTADUAL

15/06/2022 020879804 00509198520218250001

SE/Aracaju Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS FISÍCA 32809722803

F1C39EDAE486E3DC

04791.59097 00001.602085 79804.047375 1 90300000025000

p. 352



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  21/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220608042006825 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 17/06/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de VALDSON

MEDEIROS DOS SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289658700 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2087980
Origem Interligação
Data do depósito 17/06/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 354



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  19/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda designação de Mutirão de perícias DPVAT a ser realizado no segundo semestre de 2022, conforme

informação da Coordenadoria de Perícias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  19/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda designação de Mutirão de perícias DPVAT a ser realizado no segundo semestre de 2022, conforme

informação da Coordenadoria de Perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  13/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda designação de Mutirão de perícias DPVAT a ser realizado no segundo semestre de 2022, conforme

informação da Coordenadoria de Perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  30/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes da realização da perícia (mutirão DPVAT), a ser realizada em 25/11/2022. Em tempo,

importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, na Coordenadoria

de Perícias Judiciais, localizada no Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho,

Aracaju - SE. São documentos necessários para que o(a) periciando(a) leve no dia do mutirão: Prontuário médico;

Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos. Vale ressaltar que a entrada no local das perícias somente será

possível mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19 conforme normativo em vigor

deste Tribunal.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200161}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  30/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 202240605097

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  06/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240605097 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

[TM4302,MD158]<br/><br/> {Destinatário(a): VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Perícia(Justiça Gratuita)

202240605097

PROCESSO: 202140601057 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0050919-85.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 25/11/2022

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

Observação:

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS 
Residência: RUA G , CASA A, 21 
Bairro: SANTO ANTONIO 
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4302, MD158]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246248-26. fl: 1/2
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Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 06/10/2022, às 12:29:52

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002246248-26.

Recebi o mandado 202240605097 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246248-26. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  26/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240605097 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias [TM4302,MD158] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Perícia(Justiça Gratuita)

202240605097

PROCESSO: 202140601057 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0050919-85.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 25/11/2022

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

Observação:

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS 
Residência: RUA G , CASA A, 21 
Bairro: SANTO ANTONIO 
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4302, MD158]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246248-26. fl: 1/2
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Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 06/10/2022, às 12:29:52

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002246248-26.

Recebi o mandado 202240605097 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246248-26. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140601057 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0050919-85.2021.8.25.0001

MANDADO: 202240605097

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/10/2022 14:26

DESTINATÁRIO: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA G nº 21, CASA A. BAIRRO: SANTO ANTONIO. ARACAJU/ SE. CEP: 
49060-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Certifico que em cumprimento ao mandado em epígrafe e com base na Portaria nº33/2020 GP1 c/c 
19 /2021 GP1 expedida pelo TJ/SE, venho informar que o Sr. Valdson Medeiros dos Santos foi intimado, 
através do aplicativo de mensagens whats App (079) 9 9990-7028, tendo confirmado o recebimento no dia 24
/10/2022, às 14:26h, consoante segue a mensagem em anexo. O mesmo reside em Santa Catarina.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por DILMA MARIA ALVES DE NOVAIS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 26/10/2022, às 15:01:25

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002417724-84.

Assinado eletronicamente por DILMA MARIA ALVES DE NOVAIS, em 26/10/2022 às 15:01:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002417724-84. fl: 1/1
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Nome do Arquivo: 

 

    Valdson Medeiros.png
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Nome do Arquivo: 

 

    Valdson 5097.png
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  27/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando perícia (mutirão DPVAT).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  02/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Itabaianinha, n. 618, bairro São José, Aracaju/SE  
E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

Processo nº202140601057 

VALDSON DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do pro-

cesso em epígrafe, vem, respeitosamente, por conduto de sua advogada para ex-

por e requer o que segue: 

01. O Requerente vem informar que não reside mais no estado de Sergipe, 

que atualmente esta residindo no endereço da Rua: Alfredo Krueger, 394, casa, 

Testo Central, Pomerode – Santa Catarina, CEP: 89107-000, pois, precisou mudar-

se para lá por conta do trabalho (KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA), este locali-

zado na Rua 15 de novembro, nº 3215, Bairro: Testo Central Alto, Pomerode – 

Santa Catarina, CEP: 89107-000, conforme documentos em anexo. 

02. Diante disso, o Autor aduz que não terá como fazer a perícia, uma vez 

que não tem condições financeiras para vim até Sergipe no dia e hora agendado. 

03. Pelo exposto, a fim de garantir o princípio de acesso à justiça, requer 

que Vossa Excelência determine o agendamento da perícia por vídeo conferência 

a ser disponibilizado o link, dia e hora para ser acessado pelo Autor. Ou se isso 

não for possível, que seja enviado precatória ao juízo de Pomerode/SC, a fim de 

ser marcada nova perícia no local onde o Requerente atualmente reside. 

 

 

J, aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 02 de novembro de 2022. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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www.unifique.com.br Página 1 de 2

Unifique Telecomunicações S/A Valdson Medeiros dos Santos
CNPJ: 02.255.187/0001-08 - IE: 254161090 Alfredo Krueger, 394, casa, Testo Central
Rua Duque de Caxias, 831 - Centro - Timbó - SC - 89120-000 POMERODE - SANTA CATARINA, CEP: 89107-000
Telefone: (47) 3380-0800 CPF/CNPJ: 328.097.228-03

Vencimento: 10/06/2022 Valor: R$ 51,96 Nosso Número: Forma Pagamento: Boleto CR

CFOP: 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte

Discriminação do Serviço Bilhetagem Circuito Valor

Unifique Play +1 18/05/2022 31/05/2022 01633233001 R$ 6,46
Fique Fibra 400 Mega - DC 18/05/2022 31/05/2022 01633233001 R$ 17,92
Porta IP (SVA) - PF 18/05/2022 31/05/2022 01633233001 R$ 7,68
Aluguel de equipamento - PF, NS ZTEGCE87117E, MAC C0:94:AD:4C:25:3E 18/05/2022 31/05/2022 01633233001 R$ 19,90
Endereço: Rua Alfredo Krueger, 394, Testo Central, 89107000, Pomerode/SC

Valor aproximado do tributo federal - R$ 6,99 (13,45%), estadual - R$ 6,40 (25,00%), municipal
- R$ 0,19 (3,00%) , com base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT
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www.unifique.com.br Página 2 de 2

Nota Fiscal de Serviços

Valor da NF Base de Cálculo Alíquota Valor ISS Valor Isento Valor Outros

6,46 6,46 3,00 0,19 0,00 0,00

https://timbo.atende.net/?pg=autoatendimento&cidade=padrao#!/tipo/servico/valor/213/padrao/1/load/1/identificador/8357738311200225518720230606067311542831

Emissão Número Autencidade

04/06/2022 5399317 8357738311200225518720230606067311542831

Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações

Valor da NF Base de Cálculo Alíquota Valor ICMS Valor Isento Valor Outros

45,50 25,60 17,00 4,35 0,00 0,00

Emissão: 04/06/2022 - Número: 10473185 Modelo: 22 Série: Única

Reservado ao Fisco

9C3F.C3D7.F1ED.9D5B.B23A.B9DB.B712.84E1

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO No 135000000122739 e DESPACHO CONCESSÓRIO No 135000000518136.
Redução de base de cálculo conforme RICMS/SC, Anexo 2, Seção XLVI.

Alíquota efetiva de 17% nas prestações internas de serviços de comunicação a consumidor final. TTD nº 215000003474142.
Atende ao Convênio 115/2003.
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Demonstrativo de Pagamento de Salário: 09/2022 Seg: 923
Cálculo Mensal

Empresa: KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA CNPJ: 78.855.830/0001-98
Colaborador: VALDSON CPF: 328.097.228-03 Matrícula: 13722 CBO: 784205
Data de admissão: 01/08/2022 Cargo: AUXILIAR DE PRODUÇÃO
Data de pagamento: 03/10/2022
Banco: 85 - CECRED Agência: 101 Conta: 1461989-0

Descrição Referência Descontos Proventos

+ Horas Normais Diurnas 181.52 R$1.472,31

+ Horas Repouso Rem.Diurno 36.67 R$297,41

+ Horas Extras 120% 14.93 R$266,48

+ DSR Reflexo H.Extras 6.72 R$54,58

+ Hora Ext.Noturna 120% 0.17 R$3,72

- INSS 9.00 (R$170,32)

- Transporte Fretado 31.00 (R$53,53)

- Desconto Refeição 23.00 (R$1,00)

Total (R$224,85) R$2.094,50

Valor líquido a receber: R$1.869,65

Nº de dependentes para imposto de Renda: 4 Nº de dependentes para Salário Família: 2 Salário base: R$1.784,45

Base de cálculo INSS: R$2.094,50 Base de cálculo IR: R$2.094,50 Base de cálculo FTGS: R$2.094,50

FGTS do mês: R$167,56
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02/11/22, 09:47 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.855.830/0001-98
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/07/1985


 
NOME EMPRESARIAL

KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRUPO KYLY 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
13.21-9-00 - Tecelagem de fios de algodão

13.30-8-00 - Fabricação de tecidos de malha

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Dispensada *)

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos (Dispensada *)

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho (Dispensada *)

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
*)

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados (Dispensada *)

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R 15 DE NOVEMBRO 

NÚMERO

3215 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.107-000	

BAIRRO/DISTRITO

TESTO CENTRAL ALTO 

MUNICÍPIO

POMERODE 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BYANCA@GRUPOKYLY.COM.BR 

TELEFONE

(47) 3387-8882/ (47) 3387-8888


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 09:46:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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02/11/22, 09:47 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.855.830/0001-98
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/07/1985


 
NOME EMPRESARIAL

KYLY INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)

77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

96.01-7-02 - Tinturarias


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R 15 DE NOVEMBRO 

NÚMERO

3215 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

89.107-000	

BAIRRO/DISTRITO

TESTO CENTRAL ALTO 

MUNICÍPIO

POMERODE 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BYANCA@GRUPOKYLY.COM.BR 

TELEFONE

(47) 3387-8882/ (47) 3387-8888


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/11/2022 às 09:46:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  03/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada de manifestação da parte requerente, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  22/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, consigno que impossível a realização de perícia por videoconferência, haja vista que tal prova deve ser

realizada presencialmente, eis que imprescindível o contato do perito com o periciando. Não obstante, há

razoabilidade no pedido de realização de perícia presencial no local onde atualmente reside o autor. Assim, defiro

parcialmente os pedidos formulados à fl. 371 e determino a EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca

de Pomerode/SC, com o fito de que lá se proceda ao exame pericial na parte autora. Deverá o juízo deprecante

tomar ciência do Convênion° 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder

do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, que limita o arbitramento dos honorários periciais ao valor de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais). Sendo viável a designação da perícia, deve o juízo deprecado indicar a conta judicial

para a qual o valor da verba honorária deverá ser transferido, oficiando-se, após, o Banese para que proceda com a

transação. Realizada a perícia, ou com a manifestação do juízo deprecante, certifique-se e volvam conclusos.

Cancele-se a perícia designada para o mutirão de 25/11/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140601057 - Número Único: 0050919-85.2021.8.25.0001
Autor: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Inicialmente, consigno que impossível a realização de perícia por videoconferência,
haja vista que tal prova deve ser realizada presencialmente, eis que imprescindível o
contato do perito com o periciando.

Não obstante, há razoabilidade no pedido de realização de perícia presencial no local
onde atualmente reside o autor.

Assim, defiro parcialmente os pedidos formulados à fl. 371 e determino a
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de Pomerode/SC, com o
fito de que lá se proceda ao exame pericial na parte autora.

  Deverá o juízo deprecante tomar ciência do Convênion° 14/2018, firmado entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do

 Seguro DPVAT S/A, que limita o arbitramento dos honorários periciais ao valor de
 R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 Sendo viável a designação da perícia, deve o juízo deprecadoindicar a conta judicial
para a qual o valor da verba honorária deverá ser transferido,oficiando-se, após, o
Banese para que proceda com a transação.

Realizada a perícia, ou com a manifestação do juízo deprecante, certifique-se e
volvam conclusos.

Cancele-se a perícia designada para o mutirão de 25/11/2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/11/2022, às 11:13:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 22/11/2022 às 11:13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002599249-82. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002599249-82.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 22/11/2022 às 11:13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002599249-82. fl: 2/2
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  12/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Oriundo da Coordenadoria de Perícias - informa não comparecimento de periciando para realização de

exame.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200216} <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221976563

Nome original: 201840601578 OF ASSINADO.pdf

Data: 07/12/2022 12:52:40

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício n.º 684/2022                                                Aracaju, 07 de dezembro de 2022.

Ilustríssima Senhora

Joana D’ Arc Bruno Correia

Chefe de Secretaria da Vara de Acidente e Delitos de Trânsito Aracaju/SE

 

                     Em atenção acerca do quanto demandando nos processos  201840601578;

202140601057; 202140600637 e 202240600034, informamos que a perícia agendada para o dia

07/12/2022  (MUTIRÃO  DPVAT),  da  especialidade  Ortopedia,  que  os  periciandos  não

compareceram em horário e Local agendado. 

            

  Atenciosamente,

                                         Thyago Avelino Santana Santos

                                        Coordenador de Perícias Judiciais

                                                            THYAGO AVELINO 
SANTANA DOS 
SANTOS:011171125
86

Assinado de forma digital por 
THYAGO AVELINO SANTANA 
DOS SANTOS:01117112586 
Dados: 2022.12.07 12:40:37 
-03'00'
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  13/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 202240606349

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  14/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240606349 do tipo Precatória - Livre - Gratuidade [TM2014,MD2025]<br/><br/>

{Destinatário(a): Juízo de direito da comarca de Pomerode/SC}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Normal

202240606349

PROCESSO: 202140601057 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0050919-85.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA PRECATÓRIA

  

DEPRECANTE: Juízo de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, Estado de Sergipe.

DEPRECADO  : Juízo de direito da comarca de Pomerode/SC

Depreca ao(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito do Juízo acima identificado para que cumpra a
presente solicitação de acordo com a finalidade abaixo transcrita, ressaltando que trata-se de beneficiário de
JUSTIÇA GRATUITA.

 "...determino a EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de Pomerode/SC, com oFinalidade:
fito de que lá se proceda ao exame pericial na parte autora..." na especialização ORTOPEDIA.
OBSERVAÇÃO: PARTE BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA.

 Despacho/Decisão: Inicialmente, consigno que impossível a realização de perícia por videoconferência, haja
vista que tal prova deve ser realizada presencialmente, eis que imprescindível o contato do perito com o
periciando. Não obstante, há razoabilidade no pedido de realização de perícia presencial no local onde
atualmente reside o autor. Assim, defiro parcialmente os pedidos formulados à fl. 371 e determino a
EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de Pomerode/SC, com o fito de que lá se proceda ao
exame pericial na parte autora. Deverá o juízo deprecante tomar ciência do Convênion° 14/2018, firmado entre
o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, que
limita o arbitramento dos honorários periciais ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Sendo viável
a designação da perícia, deve o juízo deprecado indicar a conta judicial para a qual o valor da verba honorária
deverá ser transferido, oficiando-se, após, o Banese para que proceda com a transação. Realizada a perícia,
ou com a manifestação do juízo deprecante, certifique-se e volvam conclusos. Cancele-se a perícia designada
para o mutirão de 25/11/2022.

Anexos: cópia da petição inicial e demais documentos necessários.

Qualificação da parte:
 VALDSON MEDEIROS DOS SANTOSNome:

 Rua Alfredo Krueger, Casa, 394Residência:
 Testo CentralBairro:
 POMERODE - SC - SCCidade:

Atenciosamente,

[TM2014, MD2025]

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 14/12/2022 às 12:37:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002767171-93. fl: 1/2
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  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA,
,Magistrado(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/12/2022, às 12:37:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002767171-93.

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 14/12/2022 às 12:37:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002767171-93. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  16/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Enviei carta 202240606349

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  06/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Recibo de leitura de malote. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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06/02/2023 12:35 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 06/02/2023 às 12:35

RECIBO DE ENVIO

Documento: 202140601057.pdf

Código de rastreabilidade: 82620221981950

Remetente: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

JOALBO RAMOS FERNANDES

Data de Envio: 16/12/2022 12:48:23

Assunto: Precatória ref ao feito 202140601057

Destinatários Data Leitura Lido Por

Pomerode - Distribuição (TJSC) 16/12/2022 17:10:58 Marlise Ittner
Pomerode - Distribuição (TJSC) 16/12/2022 17:10:58 Marlise Ittner
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  17/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando precatória.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  18/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Oriundo do Juízo deprecado. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310802376

Nome original: OFÍCIO Nº 310042567009.pdf

Data: 05/05/2023 15:45:26

Remetente: 

Henrique Freitas Espindola

Pomerode - 1ª Vara

Tribunal de Justia de Santa Catarina

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: OFÍCIO Nº 310042567009 e anexos.
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05/05/2023, 15:42 :: 310042567009 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=177384c7ca253415678a1029… 1/1

Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br -
Email: pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

OFÍCIO Nº 310042567009

PROCESSO DE ORIGEM: 00509198520218250001

OBJETO:   Trago a Vossa Excelência a seguinte comunicação e/ou pedido em
relação ao cumprimento da carta precatória acima indicada:

(  ) - Sem tempo hábil para cumprimento, pelo que solicito nova designação.
(  ) - Encaminhada ao Juízo *, competente para os atos deprecados.
(  ) - Designado o dia *, às * horas, para a realização do ato deprecado.
(  ) - Favor remeter cópias das peças adiante relacionadas: *.
(  ) - Favor remeter a soma de R$ * para pagamento de custas e/ou diligências.
(  ) - Devolvida a esse respeitável juízo em *.
( X ) - Encaminhamento da decisão do evento 7 e do ato ordinatório do evento 9.

DESTINATÁRIO: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Capital, TJSE).

CHAVE DO PROCESSO:  820842915022  -  Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a
consulta do conteúdo integral do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via sistema é considerada vista pessoal.  Instrução para
consultar processos: No site do TJSC (www.tjsc.jus.br), clicar em "Consulta Processual" na parte esquerda
superior da tela e selecionar "Comarcas". Após, selecionar "Consulta aos processos no EPROC". Preencher o
número  do processo (50042347220228240050) e a chave do processo    (820842915022) e clicar no botão
"Consultar".

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310042567009v3
e do código CRC 855fd5a4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 4/5/2023, às 14:27:46

5004234-72.2022.8.24.0050 310042567009 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310802377

Nome original: decisão.pdf

Data: 05/05/2023 15:45:26

Remetente: 

Henrique Freitas Espindola

Pomerode - 1ª Vara

Tribunal de Justia de Santa Catarina

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: OFÍCIO Nº 310042567009 e anexos.
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05/05/2023, 15:43 :: 310042129027 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=177384c7ca253415678a1029… 1/2

Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br -
Email: pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO/DECISÃO

Visando o cumprimento da Carta Precatória, nomeio como perito o Dr.
Alberto Kiochi Takeuti Júnior, Rua Antônio da Veiga, 635, apto. 1108, Bairro Victor
Konder, 89.012-50, Blumenau – SC, e-mail: albertotakeuti@hotmail.com. Observe-
se os quesitos constantes na Carta Precatória. 

As partes poderão arguir impedimento ou suspeição do perito, indicar
assistente técnico e apresentar quesitos complementares aos adiante listados, desde
que justifiquem a pertinência e imprescindibilidade, no prazo de quinze dias
contados da intimação desta decisão.

Fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (conforme Convênio n.
70/2017 do TJSC), os quais deverão ser suportados pela ré, em razão da
hipossuficiência da parte autora, com comprovação de pagamento até a ocasião da
prova técnica.

Independentemente de intimação pessoal, competirá ao(à)
procurador(a) da parte autora, trazê-la à perícia, devendo esta chegar com meia hora
de antecedência ao horário designado,  acompanhada com eventuais exames
atualizados, laudos médicos ou outros documentos que eventualmente possua e que
possam auxiliar nos trabalhos periciais.

Deverá o Cartório agendar o ato diretamente com o perito nomeado e
após, intimar as partes para comparecimento. 

Realizada a perícia, expeça-se alvará em favor do perito.

Cumpra-se. Intimem-se.

Iraci Satomi Kuraoka Schiocchet
Juíza de Direito

 

5004234-72.2022.8.24.0050 310042129027 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode
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Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310042129027v3
e do código CRC 2b121d53.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 24/4/2023, às 18:45:4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310802378

Nome original: ato ordinatório.pdf

Data: 05/05/2023 15:45:26

Remetente: 

Henrique Freitas Espindola

Pomerode - 1ª Vara

Tribunal de Justia de Santa Catarina

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: OFÍCIO Nº 310042567009 e anexos.
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Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br -
Email: pomerode.vara1@tjsc.jus.br

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5004234-72.2022.8.24.0050/SC

AUTOR: VALDSON MEDEIROS DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

ATO ORDINATÓRIO

Ficam intimadas as partes da decisão do ev. 7 destes autos. Prazo: 15
dias, conforme decisão.

Ficam intimados os procuradores das partes, Dr(a)s.  SANDRELY
LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS,  OAB/SE 11.468;  JOÃO BARBOSA,
OAB/SE 780-A; e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB/SE 2592, para
que se cadastrem/habilitem no sistema EPROC do E. TJSC, para possibilitar futuras
intimações através do sistema referido.

Documento eletrônico assinado por HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA, Técnico Judiciário, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310042154036v2
e do código CRC 1bf8aae2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): HENRIQUE FREITAS ESPINDOLA
Data e Hora: 25/4/2023, às 12:50:6

5004234-72.2022.8.24.0050 310042154036 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Pomerode

p. 400



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  18/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Cientifique-se as partes acerca do contido no documento trazido aos autos em 18/05/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140601057

 

DATA:

  19/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 19/05/2023, o movimento registrado no dia 18/05/2023, às

14:18:50 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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